
Em Cuiabá-MT, 10 de Abril de 2019.

SECEX EDUCACAO E SEGURANCA.

PROCESSO N.º: 321419/2018

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE

CNPJ: 37.465.556/0001-63

ASSUNTO: MONITORAMENTO

Ordenador de Despesas: BEATRIZ DE FATIMA SUECK LEMES

RELATOR: GUILHERME ANTONIO MALUF

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: NOVA MONTE VERDE

NÚMERO OS: 3006/2019

EQUIPE TÉCNICA: VILMA MARIA PRADO

 

 

 

Trata-se da análise de defesa referente ao monitoramento de determinações expedidas por este Tribunal à

Sra. Beatriz de Fátima Sueck Lemes, Prefeita Municipal de Nova Monte Verde/MT, e a Sra. Eliana Cristina Albano,

Controladora Interna do Município, nos termos do Acórdão 342/2017-TP (Processo 14.942-0/2017) e da Resolução

Normativa 34/2016.

Resultado da Análise

BEATRIZ DE FATIMA SUECK LEMES - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

1) NA01 DIVERSOS_GRAVÍSSIMA_01. Descumprimento de determinações com prazo, exaradas pelo TCE-MT em

decisões singulares e/ou acórdãos (art. 262, parágrafo único da Resolução 14/2007 - RITCE).

1.1 ) SANADO

 - CONTROLADOR INTERNO / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018ELIANA CRISTINA ALBANO

2) NA01 DIVERSOS_GRAVÍSSIMA_01. Descumprimento de determinações com prazo, exaradas pelo TCE-MT em

decisões singulares e/ou acórdãos (art. 262, parágrafo único da Resolução 14/2007 - RITCE).

2.1 ) SANADO

 

Após  a análise  dos  argumentos  de  defesa  apresentados  pelas  citadas,  conclui-se  pelo  saneamento 

das irregularidades apontadas e sugere-se o arquivamento dos autos.

 

Destaca-se  que  o  Acórdão  n°  342/2017-TP  refere-se  à  avaliação  do  nível  de  maturidade  dos 

controles internos administrativos da  alimentação  escolar  nos  municípios  mato-grossenses do exercício de 2016 e

que já ocorreu novo ciclo em 2018. Os ciclos de avaliação do Programa Aprimora são supervisionados   pela 

consultoria  técnica deste Tribunal que é ligada diretamente a Secretaria Geral de Controle Externo do TCE/MT.
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ALAN NORD

SUPERVISOR

Página 2 de 2
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L1RR88.


		2019-04-11T15:57:21-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




